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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quarta-feira, 30 de julho de 2025 – ANO VIII – EDIÇÃO Nº 917 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 195, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a Senhora THAIS PAULINO MEGA, 

RG n° 459617485, aprovada no Processo Seletivo Edital nº 

001/2024, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 62º lugar, com 40,00 pontos, 

não apresentou a documentação exigida no Edital de Convocação, 

conforme consta na Certidão do Departamento competente (cópia 

anexa); 

 

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Desclassificar a candidata THAIS PAULINO MEGA, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 459617485, pelos 

motivos acima expostos. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 29 de julho de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 

 

PORTARIA Nº 196, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a Senhora THAINÁ SOUZA DA 

SILVA, RG n° 559051773, aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 001/2024, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 63º lugar, com 40,00 pontos, 

não apresentou a documentação exigida no Edital de Convocação, 

conforme consta na Certidão do Departamento competente (cópia 

anexa); 

 

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Desclassificar a candidata THAINÁ SOUZA DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 559051773, 

pelos motivos acima expostos. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 29 de julho de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições, de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e, 

diante das desclassificações das candidatas aprovadas em 62º e 

63º lugares, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, conforme constam nas Portarias nº. 195 e 196, 

PODER EXECUTIVO 
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de 29 de julho de 2025, torna público que, ficam convocadas as 

candidatas abaixo discriminadas para manifestarem interesse no 

preenchimento das vagas infra descritas: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Nome  RG nº Total 

de 

Pontos 

Class. 

ANDREA APARECIDA 

DE TOLEDO 

255426276 38,00 65º 

JOSIVÂNIA ANDRADE 

SOUZA 

1746556 38,00 66º 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 01 e 05 de agosto 

de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munidas de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de escolaridade 

exigido no Edital do Processo Seletivo Edital nº 001/ 2024; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, constando o nome da função, carga horária e horário de 

trabalho, emitida pelo setor competente do órgão; 

12.  Inscrição no PIS/PASEP; 

13.  Comprovante de Residência; 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE HAVERÁ 

SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 29 de julho de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO ELETIVO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR QUATRIÊNIO 2024/2028 

 

Edital de convocação de Membros Suplentes do Conselho 

Tutelar de São Sebastião da Grama.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com a Portaria nº 001, de 03 de janeiro de 

2024, que nomeia os membros titulares e suplentes do Conselho 

Tutelar de São Sebastião da Grama, conforme Processo Seletivo 

e Eleitoral quatriênio 2024 – 2028, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e tendo em vista 

os pedidos de desistência formulados pelos quinto e sexto 

suplentes, devidamente convocados, os quais estão arquivados no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, ficam convocados os membros suplentes abaixo 

discriminados para manifestarem interesse na nomeação como 

membro titular:  

 

CONSELHEIRO TUTELAR 

 

N O M E RG N° CLASS. 

GILYARA BRAZ 34.381.349-X 7º suplente 

ANA PAULA 

LOTTI 
33.686.515-6 8º suplente 

 

O membro convocado deverá comparecer entre os dias 04 e 06 de 

agosto de 2025, das 08:30 às 11:00 e 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. CPF, 

7. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

8. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
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9.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de escolaridade 

exigido no Edital do Processo Eletivo dos membros do Conselho 

Tutelar quatriênio 2024/2028, 

10.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

11.  Inscrição no PIS/PASEP, 

12.  Comprovante de Residência, 

13.  01 (uma) Foto 3x4, 

14.  Comprovante de residência no Município de São Sebastião da 

Grama por 1 ano, 

15.  Certidão negativa, civil e criminal, expedida pelo Cartório 

Distribuidor do Fórum da Comarca de São Sebastião da Grama e 

Atestado de Antecedentes Criminais, 

16.  Demais documentos eventualmente necessários que sejam 

exigidos posteriormente. 

      

 O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO MEMBRO 

COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, SERÁ 

CONVOCADO O MEMBRO SEGUINTE, OBEDECENDO-

SE, RIGOROSAMENTE, À ORDEM DE SUPLÊNCIA. SOB 

NENHUMA HIPÓTESE HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA 

OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM MEMBRO POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 30 de julho de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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